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PROCESSO LICITATORIO NO fi4 NO2I.FMAS.CPL
PREGÃO ELETRÔNICO NO O8Z2O21ISRP

EDITAL

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊrucn soclAl DE CANAÃ Dos CARAJAS, através de seu (sua)
Pregoeiro(a) oficial, designado pelo Decreto n.108912020-GP, levam ao conhecimento dos interessados que,
na forma da Lei n0 10'520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n" 1,125 de 03.03.2020, Decreto
Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alterações posteriores, e da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1g93, com
as respectivas alterações posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alterações inseridas pela Lei
Complementar no 14712014, fará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, no modo de
DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREçO MENSAL (desconto em percentuat da taxa
de administração), com objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na
prestação de serviço continuado de Arranjo de Pagamento, fazendo uso de tecnologia de Cartão de
Pagamento' com disponibilização de software de gerenciamento de benefício. lntermediando a
transferência de subsídio financeiro entre beneficiários da CoNTRATANTE e credenciado da
CONTRATADA, seguindo critérios legais, mediante as condiçoes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 10 de setembro de 2021 , às 10h:00min, em sessão pública, por meio
de sistema eletrÔnico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condiçôes de segurança,
utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www'portaldecompraspublicas.com.br, O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatorio; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condiçoes de
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competenle quando mantiver
sua decisâo; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor
a homologaçã0.

0 Edital estará disponível gratuitamente na página http://www.canaadoscarajas.pa.gov.bíeditais/ e no endereço
eletrônico www. portaldecompraspublicas.com. br.

1'1' Registro de Preços para contratação de empresa especiatizada na prestação de se
continuado de Arranjo de Pagamento, fazendo uso de tecnologia de Cartão de pagamento,

disponibilização de software de gerenciamento de benefício. lntermediando a transferência de

1. DOOBJETO:
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financeiro entre beneficiários da CONTRATANTE e credenciado da CONTRATADA, seguindo critérios

legais.

2. DALEGI

2.1. Lei n0 10.520, de 17 de julho de2002- lnstituto do Pregão:

2.2. Lei no 8.666 , de 21.06.1993, e alteraçÕes posteriores - Lei de Licitaçoes;

2.3. Lei no 8.078, de 1 1.09.90 - Codigo de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 123t2006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complementar n0 14712014;

Z.S. Decreto Municipal 1 1ZS, de 2020- Regulamenta a modalidade Pregão Presencial e EletrÔnico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

2.7. Decreto no 8,538, de 06 de outubro de 2015-Regulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.8. Lei Complementar no 12812008;

2.g. Decreto Municipal no 1.2}2de 11 de maio de 2021, estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicação

de penalidades

2.í0. Demais exigências deste Editale seus Anexos;

2.,1.1. paraefeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais:

a) pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços

comuns e feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçoes praticadas no mercado;

c) o FUNDo MUNtctpAL DE ASStsrÊNCtA SoCtAL DE CANAÃ DoS CARAJAS - orgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregão;

e) Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatorio e detentora da

proposta mais vantajosa;

0 Sistema de Registro de preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
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g) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contrataçã0, em que se registram os preços, fornecedores, orgãos participantes

e condiçoes a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e

propostas apresentadas;

h) Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele

dECOrrENtE, NCSTE CASO O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ OOS CARAJAS;

i) Orgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos

iniciais do sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

j) Orgão Não Participante - órgão ou entidade da adminishação pública que, não tendo participado

dos procedimentos iniciais da licitaçã0, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Registro

de Preços;

k) Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame

licitatorio;

m) Contratante- o FUNDo MUNICIPAL DE ASSTSTÊttctR SoctAL DE CANAÃ DoS CARAJAS.

n) 0 Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto

municipal, desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse

horário, seja via sistema, e-mail ou protocolo físico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail,

impugnação ou esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir

do próximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

3. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo proprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, no endereço eletrônico

3,3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.
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3.4. Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteração não afetar a formulação de propostas,

3.5. 0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em

campo proprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br, no endereço eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa.qov.br ou ainda

protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às 12h:00min.

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participaçâo no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edttal, implica

na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnaçoes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência publica municipal e no

muralde licitaçoes do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará.

3.9. Nâo serão conhecidas as impugnaçÕes apresentadas apos o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente,

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por socio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alteraçÕes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital),

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO P

4.1. Poderão participar do presente certame as empresas que realizem intermediação de pagamento

(Arranjos de Pagamento) estando na relação de não integrantes ou com autorização do Banco Central do Brasil

conforme Circular No: 3,682/2013 de 04 de novembro de 2013, que atendam aos requisitos de classificação

das propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital

e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras

Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.
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a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condiçoes nele estabelecidas.

4.2. Não poderão participar desta licitaçã0, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente,

sob pena de recebimento das sançôes previstas neste Edital:

a) Pessoas físicas nâo empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica,

d) As sociedades empresárias:

l. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

Il. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,

concurso de credores, dissolução ou liquidação;

Ill. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município.

V. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, socios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnolÓgicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comum;

Vl. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente

pÚblico, preste serviços ou desenvolva proleto no orgão ou entidade da administraçâo

pÚblica do orgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equívalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no país;
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lX. Reunidas em consorcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

4.3. 0 descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas jurídicas que tenham socios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov,brhnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçÕes detalhadas para sua correta

utilizaçã0.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informaçoes na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dÚvidas pela

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecompraspublicas.com.br,

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras SuaS propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) orgão licitante responder por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros,

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçÕes inerentes a este

Pregão.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deveráo ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.
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5.6. 0 Pregão será conduzido pelo(a) 0 FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊruCtn SoC|AL DE CANAA DOS

CARAJAS com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do

sistema eletrônico para esta licitaçã0.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA:

6.í. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a

data e hora marcadas para abertura da sessã0, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do

objeto ofertado e preÇo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, entã0,

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitaçã0,

6.2. Até a abertura da sessã0, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. 0 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente

nacional;

b) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

c) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condiçoes da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação

6.6. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de

apresentação.
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6.7. 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo proprio do sistema eletrônico, as

seguintes Declarações on ffne, fornecidas pelo Sistema de Pregão EletrÔnico:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n0 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso;

l.A indicação do campo "nã0" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n0 123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

6.8. As declarações exigidas neste edrtal deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta

de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0.

O.g. Declaraçôes falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a

licitante às sanções previstas no item 20 deste Edital.

7 DAABERTURA DA SEçÃO PUBLICA E DA FORMULAÇÃO Oe LANCES:

1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrÔnico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2, Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo proprio do sistema eletrônico.

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vicios insanáveis ou que não

apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser

levada a efeito apos o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10 deste edital.
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7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo proprio do sistema.

7.6, 0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances,

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro,

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.'11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçã0, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.í2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances,

prol da consecução do melhor preço.
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7.14. O intervalo mínimo de lances será de 0,01%, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequivel ou verificar que houve

erro de digitaçã0, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não p§udicar a competitividade.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregã0, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício

somente apos comunicaçâo expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, http:i/www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

7.20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrÔnico

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá período de tempo de ate 30

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipotese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

8. DOEMPATE:

8.1. Consideram-se empate ficto as situaçoes em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou ate 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que

trata os arts, 44 e 45 da Lei Complementar n0 12312006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço
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inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 0g e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatoria, para o exercício

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / Epps que se encontrem em

situação de empate, será efetuado sorteio aleatorio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta,

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complemen lar no 123t2006.

0 Na hipÓtese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 0g e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance,

g) O disposto nos subitens 8.í a) ao f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

8.2. Se o pregoeiro observar que há licítantes em situaçâo de empate que enviaram seus lances em horários

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e n

desenvolvimento tecnologico no país;
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d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e ME! locais,

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §30 do Art. 48 da Lei

Complementar 12312006, cumulado com o art. 10, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal 92,,112020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Microempresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no município de canaã dos carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Microempresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região Geográfica lmediata de

parauapebas, definida sob o codigo 15001, pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatistica, que compreende, além de Canaã dos Caraiás, os

municípios de Parauapebas, curionopolis e Eldorado dos carajás;

g.4. Aplica-se o disposto neste item às situações em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Microempresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;

8.5. Caso não exista Microempreendedor lndividual, Microempresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será verificada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame;

g.6. A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada apos a

verificação do empate ficto discriminado no item 8,1 deste edital, caso apos a realização do desempate se

verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item g.3 deste edital, estas terão o benefício da preferência de contrataçã0, podendo estas, cobrir o último preço

ofertado

g.7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o orgão solicitante

do processo fazer novo pedido de licitaçã0.
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8.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisfatório na fase de

negociaçã0, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande diferença de preço entre o valor de cota

reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuízo a escolha da oferta mais vantajosa a administraçã0.

8.9' A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitaçãg, no campo "Valor Negociado',, com

a devida justificativa.

9. DA NEGOCTAÇÃO DTRETA:

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e

o valor estimado para a contrataçã0, para que seja obtida melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

í0. DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

í0.1. Encerrada a etapa de negociaçã0, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificaçoes do objeto.

10.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com

o Último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo proprio do Sistema,

sob pena de desclassificaçã0.

a) O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes

de findo o prazo estabelecido.

b) A proposta deve conter:

l.Nome da proponente e de seu representante legal, número do CNPJ, endereço completo,

telefone, endereço de correio eletrônico;

ll.0 preço unitário para cada item ofertado, bem como o valor global da proposta, em

corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e dema

despesas decorrentes da execução do objeto;
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lll.A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificaçoes

constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

lV.Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data

prevista para abertura da licitação;

V.Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Anexo l.

Vl.lndicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento,

,10.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrÔnico com todos os requisitos elencados no

subitem 
,10.2, 

ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação

da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatorio contra o licitante,

10.4. Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a

prazo e especificaçoes do serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos

originais, ressalvadas apenas aquelas alteraçÕes destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a

alteração representar condiçoes iguais ou superiores às originalmente propostas.

10.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de

Referência.

a) A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, apÓs a negociação

direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado'

10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. Quando

a licitante aplicar taxa negativa, deverá comprovar a exequibilidade do seu lance ahavés de contratos com

outros orgãos que demonstre a execução dos serviços com taxas similares, devendo ser apresentado no prazo

de até duas horas.

í0.2. O pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especificaçoes minimas previstas no Termo de Referência,

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item 10.2.

10.g. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.
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a) Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 09 e 10.

10.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessã0, informando no "chat" a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

10.10.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificaçâo da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso.

11. DA HABILITAÇÃO:

11.1. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo proprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes.

1'1.2. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMpREENDEDOR

TNDtvtDUAL (MEt);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l.Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício;

d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll,

art.70 da Constituição Federal;
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11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa

da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for

parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federaldo Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

11.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante conhece todas as regras do edital, bem

como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do

instrumento convocatÓrio.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatorio da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0, que apresentem

no mínimo as seguintes informaçoes: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

l.O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçoes suficiente para qualificar e quantificar o

fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar sua
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veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s), e quando fornecidos por pessoa

jurídica de direito privado, deverão ter firmas reconhecidas em cartorio. A licitante deverá

disponibilizará de todas as informaçôes necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

ll.Como requisitos mínimos de Capacitação Técnico-Operacional serão exigidos

ATESTADOS que comprovem a execução de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do

quantitativo de benefícios considerados na planilha descritiva.

í1.5. Relativos à Qualificação Econômico.Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimoniale demonstrações contábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraçã0, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de pequeno porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonialdevidamente registrado na Junta Comercialda sede da licitante.

Il.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), íncluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de pequeno porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocopia do documento de Balanço

Patrimonialjuntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura,

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante;

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro pror ss on a e' 

^ 
LTI;l,,lT:::ff ,j:ff ;il::: ;:il:i:I;il::':::i,,.,

solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), que deverão ser maiores

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:
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LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL EM LONGO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL EM LONGO

PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

As formulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanç0.

caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

fisica.

11.6. Orientações gerais sobre a habilitação:

a) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçã0.

b) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de copia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em orgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

PAGINA 18 DE 68



Esmoo oo Pml
PRrrrrum Mulrcrpru oe Cmm oos CanruÁs

Fuloo MuNtctpAL De AssrsrÊtcn Socnl

d) As certidoes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo orgão expedidor, deverão ter sido expedidas ate g0 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregã0, exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial

e Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 30 (trinta) dias. Não se enquadram no prazo os

documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de

capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação

0 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio

elekÔnico, o Pregoeiro suspenderá a sessã0, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

g) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por meio de campo proprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

i) No caso de inabilitaçã0, haverá nova verificaçâo da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçã0, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital,

k) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa

PÁGINA í9 DE 68



ESTADO DO PARA

PRererum Muntctpll oe CmlÂ 0os CmruÁs
Fuloo Mumcrpru De AssrsrÊrcn Socnl

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite

,12. DOS RECURSOS:

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo proprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as condiçÕes de admissibilidade do recurso,

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatorio poderão comparecer a

SEdC dA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, RUA TEOIÔNiO ViICIA, S/N, CENTTO' dCNtTO

do horário de atendimento ao pÚblico para obtenção da vista processual.

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razÔes do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contrarrazões em igual ptazo,que começará a contar do término do prazo da recorrente.

a) As razÕes e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo proprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razÕes de recurso e contrarrazoes entregues diretamente

ao pregoeiro ou enviadas por quarsquer outros meios (fax, correspondência, etc).

12.3. Caberá ao pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisoes no prazo de 5 (cinco) dias úteis apos o recebimento das razões e contrarrazões ou,

neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a autoridade superior para a decisão final no prazo

de 5 (cinco)dias úteis.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital (item c), c).

12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.
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í3. DAADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO:

13.1. 0 objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipÓtese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatorio.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

'14,1. Sem preluízo do disposto no Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de

Registro de Preços referente à prestação dos serviços será formalizada econterá, necessariamente, as

condições já especificadas neste Ato Convocatório.

14.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vll.

14.3. A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à conhatação, sem prejuízo das sanções previstas no art. g1 da Lei

n.o 8.666/93.

14.4. 0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.

14.5. Para assinatura da Ata de Regístro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que

mantêm as condições de habilitaçã0.

14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de preços

n0 prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classiÍicaçã0, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e taxa ofertada, a aceitabilidade da proposta

classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor

preço, 0u revogar este Pregã0, independentemente da cominação prevista no art, B1 da Lei n.o 8.666/93

a) A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de

Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteríza

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente

estabelecidas.

b) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do
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art. 11, inciso XXll, do Anexo ldo Decreto n.0 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não

aceitarem a contrataçã0, na forma prevista nesta condição

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

15.1. Apos a homologação da licitaçã0, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de conhato.

1S.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condiçoes definidas no art. 55 da Lei no

8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçÕes constantes de

instrumento equivalente,

,1S.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato e de 05 (cinco)dias Úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançoes previstas no Art. 81 da Lei n0 8.666/1993, contados da

data da convocação enviada via e-mail informando pelo beneficiário da ata'

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma

única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo orgão gerenciador,

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçã0, importará na decadência do direito à

contrataçã0, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital,

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-A3),

conforme resolução n011.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitações do tribunal de contas dos

municípios do estado do Pará.

15.4. por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato'

15.5. O prazo de vigência do contrato será de definido no momento de contrataçã0, prorrogável na ocorrência

de uma das hipoteses dispostas no art. 57, 1o da Lei no 8.666/1993.

15.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de observância obrigatÓria dos contratados:

a) As hrpoteses, prazo e condiçÔes de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condiçoes de Pagamento;
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d) atualização financeira ou reajustamentos, quando possível;

e) hipóteses de compensaçôes financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipaçoes de pagamentos,

15'7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

í5'8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na legislação

aplicável ao caso.

15.9. O objeto da licitação será executado nos prazos, local e condições previstas no Termo de Referência,

Anexo I deste Editale observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo Vl, ou instrumento

equivalente.

16. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

16.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste edital.

16.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços.

í6.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

16.4. Comprovar, quando solicitado, o eÍetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado.

16.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigaçoes e exigências constantes no

Termo de Referência e no contrato, Anexos r e vr ao presente edital.

16.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiçôes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
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16.7. Executar o serviço dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da C0NTRATANTE.

16.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

autorizadas pela CONTRATANTE;

1G.g. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, náo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

16.10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados

durante o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão;

16.11.prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamaçÕes a respeito da qualidade do fornecimento;

16.12.Substituir no prazo de 24 horas, qualquer serviço que não atenda às especificaçoes deste Edital;

l6.13.Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

16.14.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade;

16.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

16.16.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

16.i7.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da C0NTRATANTE, nem poderá onerar

o objeto deste pregã o, razâo pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo

de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

16.1g.E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

i6.19.E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;
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17. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

17.1. lndicar o Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei no 8.666/1gg3,

17.2. cumprir os compromissos financeiros assumidos com a contratada

í7.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informaçÕes que se fizerem

necessários à execução dos serviços.

í7.4. Notificar, íormal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço

prestado,

17.5. Notiflcar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, debitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

18. DA OBRIGATORIEDADE DE SU DE MICROEMPRESA E EMPRESA
DEPEQUENO PORTE - ART. 48, II DA LEI COMPLEMENTAR NO í2312006

í8.1. Conforme preconiza os Art, 47 da lei complemenlar 12312006 e suas alteraçÕes posteriores, nas

contrataçoes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estaduale municípal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

amplíação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnologica.

18.2. No procedimento em tela, por se tratar de licitação destinada a serviços, para atendimento as

determinações do artigo 48 da lei 12312006,deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o certame, caso não sejam

enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, realizarem a subcontratação de

microempresa ou empresa de pequeno porte.

í8.3' A critério exclusivo do órgão contratante e mediante prévia e expressa autorização do mesmo, sob

proposta do gestor do Órgão licitador, o contrato deverá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo

das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte do serviç0, no mínimo 10% (dez por

cento) e no máximo até 30% (trinta por cento)do valor licitado para microempresas e/ou empresas de

pequeno porte, desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. No caso de subcontrataçã0,

a CONTRATADA, deverá demonstrar no prazo máximo e improrrogável de 3o(trinta) dias, apos a assinatura

do contrato, a efetivação da subcontrataçã0, através dos seguintes documentos:

a) contrato de prestação de serviços, firmado entre a contratada e subcontratada, com firm
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recon hecida em cartorio;

b) Constituição da(s) Subcontratada(s);

c) Comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP, através da Certidão

Simplificada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor, juntamente

com a declaração firmada por contador;

d) Declaração expressa, firmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo pessoal,

técnico, de responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos seus socios, diretamente ou

através de sociedade que possam fazer parte, isoladamente ou em conjunto, para com o

poder Público Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer vínculo que

possa existir, seja Pessoa Física ou Jurídica.

e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fiscal da(s)

microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte a se(em) subcontratada(s), devendo ser

mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisã0, aplicando-se

o prazo para regularizaçâo previsto na legislação específica.

18.4. Faço saber ainda com fim de esclarecimento que a(s) subcontratada(s) apenas reforçará a

capacidade técnica da contratada, que executará, por seus proprios meios, o principal dos serviços de que trata

este Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.

18.S. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a Única responsável perante

ao orgão licitante, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução

de determinados serviços integrantes desta licitação'

18.6. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre ao orgão licitante e

a Contratada, não havendo qualquer vinculo ou relação de nenhuma espécie entre a o município ou orgão

licitante e a subcontratada, inclusive no que se refere a medição e pagamento direto a subcontratada.

1A.7. Somente serão permitidas as subcontrataçoes regularmente autorizadas pela adminishação

pública, sendo causa de rescisão contratual.

18.8. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, na hipotese de extinção da subcontrataçã0, mantendo o percentual originalmente subconhatado até a sua

execuçâo total, notificando o orgão ou entidade contratante, sob pena de rescisã0, sem prejuízo das sanções

cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execução da parcela

PÁGINA 26 DE 68



Esrnoo oo Pml
PREFEITURA MuHrcIpru oe CaHnI oos CmruÁs

Fuxoo Munrctpll DE AssrsrÊtctl Socnl

originalmente subcontratada.

18.9. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento

centralizado e qualidade da subcontrataçã0.

í8.10. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for, microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparada;

18.í1. Não haverá exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas

específicas sendo livre a indicação por parte da proponente.

18.12. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - Epp dar-se-á nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar no 123106.

18.13. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 30 da Lei

Complementar n0 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar no 123/06, às

ME/EPP.

19. DA

19.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro proprio todas as ocorrências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

19'2. As regras de fiscalizaçã0, recebímento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente,

20. DAS ADMINISTRATIVAS:

20.1' Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, Íicará impedido de licitar e de contratar com o Município de Canaã dos Carajás pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos, sem p§uízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais comin

legais.

20.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. g7, l, da Lei

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente
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20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçÕes de

participaçã0, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitaçã0, mesmo apos o encerramento da fase de lances.

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sançÕes de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

20.S. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666/1993.

20.6. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o principio da

proporcionalidade.

21. DAS DISPOSI GERAIS:

21,1. o FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊUCIN SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJAS POdErá TEVOgAT CSIE

pregão por razÕes de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua obice manifesto e

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e

contraditorio.

a) A anulação do pregão induz à do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregã0, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de rnformação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitaçã0.

21.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editale seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de

Canaã dos Carajás,

21.4. Odesatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.
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21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administraçã0, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataçã0.

21.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação

poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário,

21.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatorio, desclassificar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa,

2í.8. 0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçoes prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sançÕes

cabíveis.

21.9. O foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes da presente licitação e da

aplicação do presente Edital.

2'1.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimídas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscarajas. pa.gov. br.

21.11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do orgão

licitante, sem preluízo do disposto no inciso v do art. 40, da Lei no 10.s20t2002.

21.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br e também no portal da transparência publica municipal no link

htto://www. DA ,br/editais/, inserindo os termos de busca

21.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no sede da pREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAÃ DoS CARAJAS, Rua Teotônio Vilela, s/n, centro, dentro do horário de atendimento ao

público para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio

eletrÔnico http:l/www,canaadoscarajas.pa.gov.br/editais/ inserindo os termos de busca.

PÁGINA 29 DE 68



Esraoo oo Plú
PnereruRl Munrcrpll or CmlÃ oos CmruÁs

Funoo MuNrcrpAL De AsssrÊtcn Socnl-

22. ANEXOS:

22.1. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

c) ANEXO lll * Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

d) ANEXO lV - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

e) ANEXo V - Declaração de ciência e Termo de Responsabilidade;

0 ANEXO Vl - Minuta de Contrato

g) ANEXO Vll - Minuta de Ata de Registro de Preços'

Canaã dos Carajás-Pará,27 de agosto de2021

DouclRs SRruTRNR

Dec. 1
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

O Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito públ6o,

devidamente escrito no CNPJ-MF 14.443.689/0001-33, com sede na Rua Ulisses Guimarães N' 645, Centro -
Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr,a Ronaldo Silva Araújo, Secretárío

Municipal de Desenvolvimento Social, nomeado pela portaria 01712021- GP, resolve formalizar a seguinte

Solicitaçâo para fins de contratação mediante processo Pregão Eletrônicos, com o objeto mais abaixo

descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federalno Lei 10.52ot2ooz,Leido pregâo eletrônico, de 17 de
julho de 2012, pelo Decreto Municipal no1125t2)2) - "Regulamento do Pregão e Lei Federal g.666, Lei Geral

das Licitaçoes de 21 de Junho de 1g93 e suas alteraçoes posteriores,',

1, OBJETO

1'1 A presente licitação tem como objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na

prestação de serviço continuado de Arranjo de Pagamento, fazendo uso de tecnologia de Cartão de

Pagamento, com disponibilização de software de gerenciamento de benefício, lntermediando a transferência

de subsídio financeiro entre beneficiários da CoNTRATANTE e credenciado da CoNTRATADA, seguindo

critérios legais.

2. TNTRODUçÃO

2'1 As especificações abordadas neste Termo de Referência têm como foco estabelecer diretrizes paru a

contratação de empresa especializada em Arranjos de Pagamento, gerenciamento continuado para

fornecimento de meio de pagamento, na aquisiçâo de gêneros alimentícios, medicamentos, materiais de higiene
pessoal, materiais de limpeza, gás de cozinha dos munícipes beneficiários na rede credenciada, seguindo

critérios e diretrizes da Lei 4.782de 08 de maio 2019 do Município de Canaã dos Carqás - pA, detalhando,

locais, horários e demais aspectos relativos à prestação desse serviç0. l
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3. OBJETIVO E FINALIDADES.

3.1 O presente Termo de Referência tem como objetivo o registro de preços para a contratação de empresa

especializada em Arranjos de Pagamento com software de gerenciamento de beneficio de transferência de

subsídio financeiro, possibilitando fornecimento de gêneros alimentícios, gás de cozinha, materiais de higiene

pessoal, medicamentos, materiais de limpeza, de modo parcelado e contínuo para os munícipes em situação

de pobreza e extrema pobreza em Canaã dos Carajás, Estado do Pará, beneficiários do programa, permitindo,

ainda, que os participantes deste certame possam elaborar suas propostas comerciais de forma satisfatoria,

definindo os elementos que norteiam a contrataçã0, assegurando a ampla competitividade e economicidade

para boa manutenção das atividades deste Município'

1.2 A empresa a ser contratada será diretamente responsável por toda a logística de gerenciamento da

transferência do subsidio financeiro entre a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, os munícipes

beneficiários e os estabelecimentos credenciados no município, conforme decreto Municipal no 115112020,

devendo estar inclusos na proposta de preços todos os custos diretos e indiretos da operacionalidade da

Arranjos de pagamento. A Administração Pública pretende, com isso, diligenciar com eficácia e eficiência o

gerenciamento automatizado, mediante o uso de Tecnologias de lnformaçã0, promovendo o bom

funcionamento do programa Municipal de transferência condicionada de subsídio financeiro, denominado

Auxílio Alimentaçã0.

4. JUSTIFICATIVA

preliminarmente é de suma importância frisar que o procedimento em tela será delineado para obtenção de ata

de registro de preços tendo em vista que, pela natureza do objeto, não é possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado de forma exata, tornando viável a obtenção de documento vinculativo com

caracteristicas de contratação futura, que possibilite várias contrataçoes ou única contratação no decorrer do

ano com previsão de entregas parceladas, de tal forma que remanesça itens registrados para contrataçoes

quando o inicialmente acordado se tornar exiguo, indo de encontro as possibilidades de adoção do sistema de

registro de preços preconizadas no Art. 3o do Decreto Municipal no, 686 de 05 de agosto de 2013 que

regulamenta o registro de preços no âmbito municipal, especialmente no caso concreto de acordo com o lnciso

40, Art. 3o do aludido decreto.
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lnstituído por meio do decreto Municipal n0 115112020, o Auxílio Alimentação disponibilização na modalidade

de de Cartão de Pagamento, proporcionará às famílias de baixa renda acesso aos direitos fundamentais

previstos na Constituição Federal e os regulamentados pela lei Orgânica da Assistência Social- LOAS e

legislaçÔes especííicas que tratam dos direitos da criança e do adolescente, idoso, mulher e pessoa com

deficiência, propiciando condiçoes de melhoria na qualidade de vida das famílias vulneráveis, visando à sua

emancipação e autonomia por meios de ações integradas das políticas públicas.

O Auxílio Alimentação é um programa municipal incluído nos beneÍícios eventuais e regulamentado pela

Resolução 08/2016 do CMAS, na qual tem finalidade de subsidiar as famílias de baixa renda, inscrita no

Cadastro Unico- CadUnico, que possuem renda mensal per capita igual ou inferior a meío salário-mÍnimo (R$

522'50) e que esteja regularmente domiciliadas no município Canaã dos Carajás e referenciadas nas unidades

de atendimento da Política de Assistência social. Serão beneficiadas em média 3,000 famílias por mês, por um

período de ate 12(doze) meses. O programa tem como objetivo proporcionar aquisição de gêneros alimentícios,

material de higiene e limpeza, em estabelecimentos credenciados, O valor mensal destinado a cada benefício

será de R$260,00 (duzentos e sessenta reais). Com o Programa de Benefício Eventual do Auxílio Alímentação

em subsídio financeiro através de Cartão de Pagamento, possibilitará maior autonomia aos beneficiários na

aquisição dos produtos, conforme sua necessidade e realidade.

Diante da crise econômica decorrente da pandemia do covid -19, além de subsidiar as famílias, o programa

também tem objetivo de fortalecer e fomentar o comércio local, pois mensalmente será inserido na economia

do município em média R$ 780,000,00 (setecentos e oitenta mil), onde serão priorizados estabelecimentos

comerciais locais, priorizando microempreendedores e empresas de pequeno porte, considerando a
acessibilidade dos beneficiários nos territorios urbanos e rurais.

0 Programa de Transferência de Subsídio Financeiro por meio de empresa especializada no serviço de

Ananjos de Pagamento utilizando tecnologia específica, atravós de Cartão de Benefício possibilita o
gerenciamento e ainda permítir maior autonomía para utilização ao beneÍicíário, pois ele poderá adquirir

produtos em quantidades de acordo com às suas necessidades e de sua família.

A utilização de ferramenta informalizada permitirá que a Secretaria de Assistência Social realize o

monitoramento, gerenciamento e armazenamento de dados de utilização dos benefícios pelos beneficiários do

programa Auxílio Alimentação e acompanhamento de movimentação de recursos durante todo o seu uso, bem

como, visualização da rede credenciada de estabelecimento comerciais estabelecidos no municÍpio de Can
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dos Carajás conforme previsão do programa de Transferência de Subsídio Financeiro "Auxílio Alimentação",

gerenciado pela CONTRATANTE, além da simplificação no procedimento de pagamento das despesas para

um único fornecedor.

A contratação do serviço de Arranjos de Pagamento proporciona uma maior efrciência à administraçã0, ou seja,

uma ferramenta que possibilita o gerenciamento da disponibilização e utilização do benefício concedido.

A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes na melhoria da

gestão do programa de benefício eventual de Transferência de Subsídio Financeiro "Auxílio Alimentaçã0",

gerando redução de custos que envolvam disponibilizaçáo, acompanhamento e manutençã0, bem como, maior

controle da utilização do mesmo por meio de relatorios gerenciais disponibilizados, online, das autorizaçÕes,

transaçÕes e extratos.

A abertura deste processo fundamenta-se na necessidade de gerenciar os serviços de Arranjos de Pagamento

intermediando o fornecimento de gêneros alimentícios, medicamentos, materiais de higiene pessoal, materiais

de limpeza, gás de cozinha, que visem atender de modo continuado o programa eventual de Transferência de

Subsídio Financeiro "Auxílio Alimentaçã0", com vistas no cumprimento e regularidade de suas atividades

finalísticas e administrativas.

pelas razÕes expostas, justifica-se a contratação de empresa especializada na prestação de serviço continuado

de Arranjos de pagamento com software de gerenciamento de benefício, disponibilizando os créditos para

aquisição de gêneros alimentícios, medicamentos, materiais de higiene pessoal, materiais de limpeza, gás de

cozinha, para manutenção do programa eventual de Transferência de Subsídio Financeiro "Auxílio

Alimentaçã0", por meio de tecnologia de informação e rede credenciada de comércios locais, destinados à

manutenção do programa de transferência de renda municipalda Secretaria Municipal de Assistência Social".

5. META F|SICA

5.1 Viabilizar a obtenção de Cartões de Pagamento para subsidiar as a@es aos usuários da política

municipal.

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS.
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6.1 Os Serviços deverão ser executados dentro dos limites do municipio de Canaã dos Carajás.

6.2 Na assinatura do contrato a contratada deverá apresentar relação dos estabelecimentos comerciais

credenciados e ativos no município de Canaã dos Carajás

6.3 As eventuais alterações ou mudanças nos estabelecimentos credenciados devem ser comunicadas

imediatamente à Contratante.

7. DA EXECUçÃO OOS SERVIçOS.

7.1 A contratada deverá executar os serviços expressamente relacionados a seguir, assim como, todos

aqueles necessários para plena execução do objeto do termo:

7.2 Fornecer os CartÕes de Pagamento, conforme objeto deste termo de referência,

7.3 emitir cartão especial para representante da contratante onde serão creditados valores de benefícios

conforme necessidade emergencial do programa, possibilitando atendimento às pessoas em vulnerabilidades

que não tenham documentos disponíveis para confeccionar seu proprio cartã0, Tais como vítimas de incêndios,

perda, furto, moradores de rua e outros, até que seja sanado o motivo emergencial. Nestes casos a

coordenação do programa utilizará e efetuará o pagamento nos estabelecimentos credenciados.

7.4 Creditar rigorosamente o valor mensal de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) para cada beneficiário

selecionado, conforme solicitação contendo os dados que serão repassados pela coordenação do programa

eventual de auxílio alimentaçã0,

7'5 Habilitar os cartôes exclusivamente para os estabelecimentos credenciados urbanos e ruraís do município

de Canaã dos Carajás que comercializem gêneros alimentícios, medicamentos, materiais de higiene pessoal,

materiais de limpeza, gás de cozinha dando preferência para o credenciamento de micro empreendedor.

7'6 Credenciar novos estabelecimentos à medida que houver encaminhamento da Coordenação do programa

Auxílio Alimentação.

7.7 Proporcionar relacionamento direto com os beneficiários,

eventual de Auxílio Alimentaçã0, com intuito de prestar atendimento

e coordenação do programa

acompanhamento do atendimento
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pelos estabelecimentos credenciados, solicitaçoes de 2a via de cartã0, cadastro de senha, bloqueios entre

outros itens propostos neste Termo de Referência.

7.8 Dispor no mínimo de três meios de contato disponíveis para atendimento aos beneficiários, comerciantes e

a coordenação do programa Auxílio Alimentaçã0, podendo ser através de contato telefÔnico, WhatsApp,

aplicativos para smartphone disponiveis nos sistema l0S e Android e site.

Lg Manter escritório local para atendimento presencial aos beneficiários, comerciantes e a coordenação do

programa social; Sendo obrigatorio, no mínimo um atendente para cada um mil beneficiários cadastrados. A

exigência de atendimento presencial se faz necessária uma vez que os beneficiários do programa são pessoas

em fragilidade financeira e na maioria dos casos não possui acesso a outros meios para ser atendido que não

presencialmente.

7.10 Fornecer recursos de software online para gerenciamento entre a Secretaria Municipalde Ação Socialdo

município de Canaã dos Carajás a contratada e a rede credenciada, possibilitando a visualização dos saldos,

quantidades e números dos cartoes emitidos, nome dos beneficiários, número da autorização de venda, data e

valor da compra e o nome dos estabelecimentos credenciados que efetuaram a venda.

8. DA FISCALIZAçÃO / CONTROLE DA EXECUçÂo.

g.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo da SÉ Marilene do Nascimento de Sa, Gestora de Contratos,

inscrita no CPF: 806.084.692-20. Portaria n0 574/2019-GP.

8.2 Estado do Pará DA LEGALIDADE: "Art. 67 da Lei Geral das Licitaçoes No 8.666/93''

g.3 A CONTRATADA proporcionar relacionamento direto Com os beneficiários, comerciantes e à

coordenação do programa Auxilio Alimentaçã0, com intuito de prestar atendimento pessoal, acompanhamento

do atendimento pelos estabelecimentos credenciados, solicitaçoes de 2' via de cartã0, cadastro de senha,

bloqueios entre outros itens propostos neste Termo de Referência.

g.4 A CONTRATADA deverá dispor no mínimo de três meios de contato disponiveis para atendimento aos

beneficiários, comerciantes e a coordenação do programa Auxílio Alimentação, podendo ser através de contato

telefônico, wattsapp, aplicativos para smartphone disponíveis nos sistema IOS e Android e site,
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8.5 A CONTRATADA deverá manter escritorio local para atendimento presencial aos beneficiários,

comerciantes e a coordenação do programa social; Sendo obrigatório, no mínimo um atendente para cada um

mil beneficiários cadastrados. A exigência de atendimento presencial se faz necessária uma vez que os

beneficiários do programa são pessoas em fragilidade financeira e na maioria dos casos não possui acesso a

outros meios para ser atendido que não presencialmente.

8'6 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços,

à CONTRATANTE é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços,

diretamente ou por prepostos designados sem ferir a responsabilidade e autonomia da Contratada.

8.7 O fiscal do contrato encaminharápara a CONTRATADA as denúncias recebidas e acompanhará as

averiguaçoes destas.

9. DASUBCoNTRATAçÃO

9.1 Fica vedado a subcontrataçã0, cessão ou transferência total ou parcial do fornecimento objeto do contrato

a ser firmado,

10. DO STSTEMA DE REG|STRo DE PREÇOS E VrcÊNClA DA ATA.

10'1 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos

e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, os serviços

são feitos quando melhor convier aos orgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente

obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame.

10'2 Nesta licitação será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional,

com característica de compromisso para futura contrataçã0, onde os licitantes manterão seus

registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o

gerenciador efetuará serviços nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados

certame.
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10,3 A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado contrato/empenho para

aquisição dos itens registrados em ata durante este período.

11, DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA.

11.1 O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Assistência Social de

Canaã dos Carajás - PA.

12. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

121 Aata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pÚblica, desde que

autorizado expressamente pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás, observando o

disposto no Art. 21 do decreto Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de

Preços".

13. OBRIGAçOES DA CONTRATADA.

13.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as especificaçoes

técnicas, nos termos da legislação vigente.

13,2 Responsabilizar-se pelo pagamento aos credenciados, decorrentes da utilização dos cartÕes pelos

beneficiários, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse

pagamento,

13.3 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase licitatoria, obrigatoriamente no que tange ao

número minimo de estabelecimentos credenciados e ao Arranjo de Pagamento regulamentado pela Circular no

3.68212013 de 04 de novembro de 2013, do Banco central do Brasil.
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13.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização

do CONTRATANTE em seu acompanhamento,

'13.5 Proporcionar relacionamento direto com os beneficiários, comerciantes e à coordenação do programa

Auxílio Alimentaçã0, com intuito de prestar atendimento pessoal, acompanhamento do atendimento pelos

estabelecimentos credenciados, solicitaçoes de 2a via de cartã0, cadastro de senha, bloqueios entre outros

itens propostos neste Termo de Referência.

13'6 Dispor no mínimo de três meios de contato disponíveis para atendimento aos beneficiários, comerciantes

e a coordenação do programa Auxílio Alimentaçã0, podendo ser através de contato telefônico, wattsapp,

aplicativos para smartphone disponíveis nos sistema los e Android e site.

13.7 ManterescritÓrio local para atendimento presencíal aos beneficiários, comerciantes e a coordenação do

programa social; Sendo obrigatorio, no mínimo um atendente para cada um mil beneficiários cadastrados. A

exigência de atendimento presencial se faz necessária uma vez que os beneficiários do programa são pessoas

em fragilidade financeira e na maioria dos casos não possui acesso a outros meios para ser atendido que não

presencialmente.

13.8 Fornecer gratuitamente os Cartoes de Pagamento para cada beneficiário cadastrado e ínformado pelo

CONTRATANTE e cartão especial a representante da CONTRATANTE, inclusive para os casos de perda,

extravios em até 02 vias ou incorporação de novos beneficiários durante a vigência do contrato.

13'9 Efetuara entrega das primeiras vias dos cartÕes no prazo máximo de 05 dias úteis apos a entrega dos

dados dos beneficiários pela CONTRATANTE. E na assinatura do conhato apresentar a relação dos

estabelecimentos credenciados e ativos com endereços atualizados.

13.10 Fornecer os cartÔes de novos beneficiários no prazo máximo de 05 dias após o recebimento dos

cadastros.

13.1 1 Todos os cartões devem ser entregues em envelopes lacrados e com as senhas cadastradas, estando

todos bloqueados e somente efetuar o desbloqueio após recebimento e autorização da CONTRATANTE;

oferecer opções de recadastramento de senhas aos beneficiários através de meio sigiloso e seguro. Sendo

responsabilidade da CONTRATADA a manutenção do sigilo das informaçôes ou mediante copia

recebimento fomecido pela Coordenação do programa.

do termo de
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13.12 Cancelar o saldo remanescente do Cartão ao final de cada último dia do mês, pela impossibilidade de

acumulação de valores.

13.13 Liberar os créditos rigorosamente no dia 01 de cada mês ou a critério da CONTRATANTE, conforme

relação de beneficiários entregue pela coordenação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-

SEMDES.

13.14 Bloquear os cartões que porventura sejam extraviados no máximo de 24 horas a partir da comunicação

do Beneficiário e/ou da Coordenação do Auxílio Alimentaçã0.

13,15 O Software da contratada deverá disponibilizar acesso às informaçoes referentes aos locais onde foram

realizadas as compras e valores ali gastos, caso que prescinde de autorização do beneficiário. Deverá

disponibilizar o comprovante de cada transação de compra realizada pelos beneficiários, possibilitando a

consulta e impressão do documento.

13.16 Descredenciar os estabelecimentos que:

A. Se recusarem a emitir documento fiscal;

B. Realizarem vendas aos beneficiários através do Cartão de Pagamento dos itens expressamente

proibidos como álcoole tabaco.

C. Reter sobre qualquer pretexto o cartão do beneficiário.

D, Realizar a troca de valores de credito por dinheiro

E. Acrescentar taxas ou qualquer tipo de valor sobre os produtos.

13.17 Comunicar ao CONTRATANTE, quando da transferência e/ou retirada e substituição de

estabelecimentos credenciados.

13.1g Atender, às solicitaçÕes do CoNTRATANTE quanto ao credenciamento dos microempreendedores no

prazo Máximo de 05 dias, justificando caso não seja atendida os motivos justos para tal.

13.1g prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao CONTRATANTE,

quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final do

objeto.
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't4. oBRtcAÇoES DA CONTRATANTE.

14.1 Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, são obrigações da

CONTRATANTE

14'2 Fomecer à CONTRATADA, no prazo de 05 dias após a assinatura do contrato, o cadastro completo dos

primeiros beneficiários

14.3 Fornecer até o dia 20 de cada mês a lista de beneficiários a serem incluídos no programa para o
fornecimento dos cartões e seus respectivos créditos,

14.4 lndicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual.

14.5 Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados, verificando se no

desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cumpridos os serviços e especificações previstas no termo de

referência, na proposta e no contrato, de forma satisfatória, e documentando as ocorrências.

14.6 Comunicar a Íalta de cumprimento das obrigaçÕes ao preposto da CONTRATADA e, se necessário, ao

supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo,

14.7 Prestar à CONTRATADA e a seus representantes e funcionários, todas as informaçoes e esclarecimentos

que eventualmente venham a ser solicitados.

14.8 Manifestar-se formalmente, bem como convocar a CONTRATADA para reuniões, sempre que necessário.

14'9 Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas, correspondentes

aos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA, no prazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas,

devidamente atestadas, comunicando a CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de

Administração e endereço de cobrança,

15. DA ORIGEM DO RECURSO E DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁNN E DO VALOR.

15.1 As despesas serão pagas através Fundo Municipal de Assistência Social por se tratar de Sistema de

Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentária será feita no momento de lavratura do contrato.
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15.2 O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Assistência Social para execução total dos serviços é

de R$ 9.360.000,00 (nove milhoes trezentos e sessenta mil).

16. DOPAGAMENTODACONTRATADA.

16,1 Deverão ser emitidos o relatorio de medição mensal (extraído do sistema da contratada que demonstra os

gastos contendo ainda nomes e CPFs e valores utilizados por beneficiários) acompanhado de nota fiscal de

fatura da totalidade transacionada.

16.2O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)dias após apresentação da Nota Fiscaldiscriminada de

acordo com a Ordem de Serviço e acompanhada de medição comprobatórra da execução assinada pelo

responsável de fiscalização do contrato.

16.3 O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, em qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

corrente em que deverá ser efetivado o credito'

16.4 Nenhum pagamento será efetuado à Empresa Contratada se a mesma não estiver em dia com suas

regularidades fiscal e trabalhista.

17. QUALIFICAçÃOrÉcNtcn.

17.1 poderão participar do presente certame as empresas especializadas em arranjo de pagamento integrantes

ou não integrantes do Sistema de Pagamento Brasileiro-SPB, conforme circular n.o 3.682/2013 do Banco

Centraldo Brasil.

17 .2 A qualificação Técnica das licitantes deverá ser comprovada através de:

17.2.1 Atestado(s) de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove que o Licitante forneceu ou esteja fornecendo os materiais compatíveis com o objeto licitado,

comprovando, ainda, que o fornecimento foi satisfatorio, sendo vedada a apresentação de atestados genéricos,

devendo haver a discriminação dos produtos e/ou serviços fornecidos, com suas quantidades e o perÍodo de

seu fornecimento;
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17.2,2 O(s) atestados(s) deverá(ão) ser impresso em papel timbrado constando seu CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou

servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo, cargo/funçã0. Para efeito de validação

do referido atestado, o licitante PODERA apresentar anexo ao atestado, copia autenticada do contrato

celebrado com a referida instituição ou apresentação de Nota Fiscal evitando futuras diligências.

17.3 Sobre o conteúdo dos atestados de capacidade técnica, o quantitativo em exigência deve ser suficiente

para garantir a administraçâo que, o licitante terá aptidão para executar o objeto pretendido. Assim, solicitamos

que seja atestado pelo licitante o quantitativo mínimo de 30% do objeto licitado neste certame.

18. DESCRTÇÃo DOS SERVTçOS.

18.1 A contratada deverá intermediar a execução da transferência de subsídio financeiro de forma contínua por

meio de cartão de Pagamento, conforme descrito no objeto deste termo.

'18.2 Emitir cartâo especial para representante da contratante onde serão creditados valores de benefícios

conforme necessidade emergencial do programa, possibilitando atendimento às pessoas em vulnerabilidades

que não tenham documentos disponíveis para confeccionar seu proprio cartã0. Tais como vítimas de incêndios,

perda, furto, moradores de rua e outros, até que seja sanado o motivo emergencial. Nestes casos a

coordenação do programa utilizará e efetuará o pagamento nos estabelecimentos credenciados,

18'3 Oferecer software para controle e transparência das compras realizadas onde a rede credenciada deverá

emitir nota fiscal e/ou documento equivalente devidamente emitido com o CPF do beneficiário, dispondo de

aplicação específica via internet para cadastramento, bloqueio, monitoramento, relatoríos e o que se fizer

necessário ao acompanhamento e gerenciamento pela gestão municipal na utilização do benefício.

18.4 Credenciar e habilitar exclusivamente estabelecimentos no município de Canaã dos Carajás que

comercializem gêneros alimentícios, medicamentos, materiais de higiene pessoal, materiais de limpeza, gás de

cozinha, preferencialmente pessoa jurídica, microempreendedores e/ou pequeno porte.

18'5 Proporcionar relacionamento direto com os beneficiários, comerciantes e à coordenação do programa

Auxílio Alimentaçã0, com intuito de prestar atendimento pessoal, acompanhamento do atendimento pelos
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estabelecimentos credenciados, solicitaçoes de 2a via de cartã0, cadastro de senha, bloqueios entre outros

itens propostos neste Termo de Referência.

18.6 Dispor no mínimo de três meios de contato disponíveis para atendimento aos beneficiários, comerciantes

e a coordenação do programa Auxílio Alimentaçã0, podendo ser através de contato telefônico, wattsapp,

aplicativos para smartphone disponíveis nos sistema l0S e Android e site.

18.7 Manter escritorio local para atendimento presencial aos beneficiários, comerciantes e a coordenação do

programa social; Sendo obrigatorio, no mínimo um atendente para cada um mil beneficiários cadastrados. A

exigência de atendimento presencial se faz necessária uma vez que os beneficiários do programa são pessoas

em fragilidade financeira e na maioria dos casos não possui acesso a outros meios para ser atendido que não

presencialmente.a

19. ESPECIFICAçOESEQUANTITATIVOS.

19.1 A intermediação do subsídio financeiro através de CartÕes de Pagamento será realizada de forma gradual,

conforme demanda mensalde beneficiários selecionados pela equipe de coordenaçã0.

20. DOCARTÃO

20.1 Os Cartões de Pagamento deverão ser confeccionados conformes layout solicitado pela coordenação da

Secretaria Municipal de Assistência Social, que deverá conter logo marca do município de Canaã dos Carajás,

sigla da SEMDES, nome "Programa Auxílio Alimentação", logomarca do "Pacto por Canaã", nome do

beneficiário, telefone para contato com a CONTRATADA.

20,2 Os cartÕes serão entregues diretamente à coordenação da Secretaria Municipal de Assistência Social,

estando todos bloqueados e em envelopes lacrados com senhas cadastradas, A coordenação que Íará a

entrega aos beneficiários.

20.3 Os saldos que não forem utilizados até o último dia do mês do respectivo crédito, deverão ser anulados e

não serão pagos pelo municíPio.
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20,4 Autilização dos cartões nos estabelecimentos comerciais credenciados será realizadasomente pelo titular

mediante comprovação por documento oficial com foto e inserção de senha pessoal e intransferível.

20.5 Os cartões de forma alguma poderâo ser utilizados para compras de bebidas alcoolicas e tabaco.

20.6 O cartão terá validades continua de 02 anos, podendo ser suspenso em qualquer período se assim

solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, através da coordenaçã0, caso em que durante o
programa seja constatado que o beneficiário não possui os requisitos para o programa ou recebe de forma

ilegal, Anular o saldo que porventura essa disponível para uso no cartã0,

20.7 0s CartÔes de Pagamento somente poderão ser utilizados em estabelecimentos comerciais credenciados

dentro do município de Canaã dos Carajás.

21. DOS ESTABELECIMENTOSCOMERCIAIS.

21.1 Para assinatura do contrato deverá estar credenciado no mínimo dez (10) estabelecimentos comerciais e

durante a vigência do contrato credenciar quantos mais se fizerem necessário para a aceitação do cartã0,

considerando a acessibilidade dos beneficiários nos territórios urbanos e rurais do município de Canaã dos

Carajás;

21.2 Deveráo ser credenciados microempreendedores e empresas de pequeno porte encaminhados pela

coordenação do Programa Auxílio Alimentação que es§am devidamente legalizadas.

21.3 0s estabelecimentos comerciais credenciados ao efetuar a venda deverá emitirá nota fiscal ou documento

equivalente devidamente emitido com o CPF do beneficiário para controle e transparência das compras

realizadas,

21'4 Os estabelecimentos credenciados não poderão sob hipotese alguma cobrar taxas ou qualquer tipo de

valor sobre o preço na mesma modalidade de pagamento nos produtos oferecidos, inclusive em promoções,

21.5 Os estabelecimentos credenciados não poderão reter os cartões dos beneficiários a qualquer tÍtulo,

inclusive como garantia de pagamento, bem como fica proibida a troca de valores de crédito por dinheiro,

cabendo restituição do valor utilizado e descredenciamento caso incorra em alguma dessas faltas.
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22. DO PAGAMENTO AOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS.

22.1 Acontratada é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos comerciais credenciados,

ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.

23. VALOR ESTIMADo E PLANILHA DE QUANTIDADES E PREçOS ESTIMADOS.

23.1 Foi estrmado o valor total de R$ R$ 9.360.000,00 (nove milhoes trezentos e sessenta mil), para a execuçâo

do presente objeto, sendo o custo médio de R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil) mensais por beneficiário

conforme constam nos autos.

23.ZFoidefinida, como unidade de medida para contrataçã0, a Taxa de Administração (%) que deverá estar

refletida em percentual aplicado sobre o valor em Reais (RS) do Valor total de unidades de cartoes fornecidos.

23.3parafins dessa licitação serão abertos para lance apenas o item dois referente à taxa de administraçã0.

Os demais itens deverâo ser cotados pelos mesmos valores presente na planilha de itens acima.

LOTE Ntco

Total

ValorValor

Mensal
PeríodoUnid. Quant.Item Descrição

9.360,000,00

R$R$

260,00 780.000,00

R$

3.000,00

12

Meses

Crédito
financeiro a

de Cartão de

YoTaxa de administração do Arranjo de Pagamento

R$VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO PARA O PERígDO DEII(DOzE)MESES
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24, DOS PRAZOS

24.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12(doze) meses, iniciando a partirda data de

assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, de acordo com os prazos e condiçoes previstos na

legislação que rege a maténa,

24.2 O Contrato depois de afirmado poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com vistas à

obtenção de preços e condiçÕes mais vantajosas para Administraçã0, mediante termo aditivo, desde que

demonstrado o interesse pÚblico e a critério da CONTRATANTE, até o limite total de 60(sessenta) meses,

conforme Art' 57, inciso ll, da lei 8.666/93; O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no

art' 65 da Lei 8.666/93, desde que haja lnteresse da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSTSTÊruCtn SOCTAL

com a apresentação das devidas justificativas.

24.3 No interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊruCtn SOCTAL o valor iniciat atualizado do

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido ate o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), conforme disposto

no Artigo 65, parágrafos 10 e 2o,da Lei n" 8,666/93.

24.4 O prazo da proposta de preços deverá ter validade mínima de g0 (noventa) dias contados da data de

recebimento e abertura dos envelopes Documentação e proposta,

24.5 Caso o prazo estabelecido na condição anterior não esteja indicado na proposta, os mesmos serão

considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento.

25. DA PROPoSTA DE PREçOS.

25'1 As propostas efetuadas pelos licitantes devem serfeitas tendo como base a taxa de administração a ser

pago sobre a prestação dos serviços de intermediaçâo em media das cotaçôes;

25.2Para o item dois aplicou-se o valor estimado do percentual de taxa de administração ao valor total dos

benefícios (tabela de especificações do objeto). O valor resultante em reais foi somado ao valor total dos

benefícios, formando o total geral.

25.3 Não serão aceitas taxas de administração de valor negativo. Haja vista, ser de conhecimento geral que

taxa de administração negativa é transferida diretamente ao valor dos produtos fornecidos na rede credenci
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diminuindo diretamente o poder de compra dos beneficiários do programa social, tornando ineficazes as

medidas adotadas e efeitos pretendidos por esta administraçã0. Auxiliar as pessoas que se encontrem em

situação de pobreza ou extrema pobreza, Nestes casos, a taxa negativa não reflete economicidade ao erário,

e sim, ineficácia às medidas sociais pretendidas por este município.

26. PENALIDADES E SANÇOES ROttlltltsTRATIVAS.

26.1 A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes fixadas neste termo de referência. A multa tem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

26.2pelainexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá depois de garantido o

direito prévio da citação e da ampla defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançÕes:

./ Advertência;

./ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze)dias, contado da comunicação oÍicial;

./ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçã0, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos.

26.3 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que:

.,/ Deixar de assinar o contrato;

.,/ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

./ Não mantiver a proposta, injustificadamente;

./ Comportar-se de modo inidÔneo;
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'/ Fizer declaração falsa;

./ Cometer fraude fiscal;

./ Falhar ou fraudar na execução do contrato

26'4 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, poderão

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

27. DISPOS!çÔES FINA|S E GERA|S.

27,1 A prestação de serviços especificados neste Termo de Referência será conduzida pela prefeitura

Municipal de Canaã dos Carajás, através da Coordenação da Secretaria Municipal de Assistência Social de

acordo com a demanda dos serviços.

27 ,2O desembolso será efetuado por serviços efetuados, mediante emissão de Notas Fiscais, nas quais serão

detalhadas as características dos serviços executados.

27.3 O aceite e posterior pagamento de cada serviço executado não exime a CONTRATADA das

responsabilidades quanto às garantias específicas associadas à solução.

27 .4 Para eficácia, tanto o Termo de Contrato, como a Nota de Empenho substitutiva deverá ser publicada, em

resumo, no Diário Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contado de sua assinatura.

27.5 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, todas as solicitações de

fornecimento realizadas dentro do prazo de validade do contrato.

27 .6 Para efeito de eficácia, tanto o Termo de Contrato, como a Nota de Empenho substitutiva deverá ser

publicada.
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PLANILHA DESCRITIVA

OBS: O preço cobrado a título de taxa de administração deverá ser

apresentado em termos percentuais.

No de

meses

previstos

Valor Estimado

(R$)

Forma

de

Entrega

Valor Total

Mensal

estimado (R$)

Qtde de

CaÉoes

Valor por

pessoa

(R$)

No Descrição/Especificaçôes

R$

9.360.000,00
R$ i80.000,00 12

R$

260,00
Crédito3.000,001 Benefício

1,770/o2 Taxa de Administração/Desconto (%)

R$ 165.672,00PREÇO TOTAL DA CONTRAT DE 12 (doze) MESESPARA O P
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCA

cmncrenísncAs cERAts

1. Sistema totalmente WEB e compatível com os principais navegadores da atualidade;

2. Sistema com toda a interface gráÍica e apresentação em língua portuguesa do Brasil;

3. sistema com fácil usabilidade, interface amigávele interativa;

4. Permitir o acesso ao sistema através de login e senha individual por usuário;

5, Cadastro de usuário e peíis de acesso;

6. Quantidade ilimitada de usuários;

7. Controle de acesso através de usuário e perfil de acesso;

8, Estabeleça nívelde permissão (consulta / administração);

9. Cadastro de beneficiários de modo individualizado ou por arquivo de importação

10. Alteração e cancelamento de cadastro de beneficiários;

11. Gerar e agendar carga de crédito aos cartões dos beneficiários de modo
individualizado ou através de arquivo de importação;

12. Permita cadastrar os beneficiários por setores;

13. Permita solicitar, ativar, bloquear, desbroquear e cancelar cartões;

14. Limitar utilização do cartão em estabelecimentos credenciados apenas no município
e segmento compatível com o objeto;

15. Acompanhamento online as utilizações por meio de relatório gerenciais e de
operaçoes contendo: nÚmero do cartã0, identificação do estabelecimento, número de
autorização da transação, data, hora, valor; Visualização e impressão dos comprovantes de
utilização;

16. Relatórios Financeiros, Operacionais e Gerenciais;

17. O Sistema deverá possibilitar exportar relatorio no minimo em formatos PDF, DOC,
XLS E CSV;
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18. Garantir a atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às

informaçÕes atualizadas imediatamente apos o término da utilização pelos usuários.

19. Aplicativo para smartphone compatível com IOS e Android, destinado aos

beneficiários, onde possibilite acompanhar movimentaçã0, visualizar saldo, alterar senha,

cancelar de modo online o cartão e o mais que se fizer necessário;
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

DECLA RACÃO

Ref.: (identificação da licitação)

o(a) s(a) . . ..,';:ffi,ã.J)'llr.,;; ;; il;;ff:J}lf:]:"::::::":':f'á?Ftfl
""., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7o da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil,

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiçâo de aprendiz ( )

de 20_.

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO lll

mooelo oe oTCURRRÇÃO PRRI UICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa inscrita no CNPJ n0....,,.....,.... por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a) .,,.,, .., ...,.., portado(a) da Carteira de ldentidade

n0..........,..........,......e o CPF n0..,..,.,,.....,,!....i,..!.i....., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42a49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situações relacionadas no §40 do art. 30 da citada Lei Complementar.

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÃO Oe CtÊNClA E TERMO DE RESPONSABTLTDADE

(declaração de habil itação)

A empresa inscrita no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a).
portado(a) da Carteira de ldentidade no

DECLARA que a empresa atende a todos os

CNPJ sob o no

telefone/fax no

e do CPF no

requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatorios, bem como RESPONSABILIZA-SE
pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante.

,_de de 20_.

Representante Legal

PÁGINA 55 DE 68



Esrnoo oo Plú
PREFEITURA MUNICIPAL OE CMNI OOS CMruÁS

Funoo Munrcrplt- De AsssrÊrcn Socnu

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

ENTRE SI FAZEM O CONTRATANTE E A

EMPRESA.

FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJAS, neste ato dENOMiNAdO

CONTRATANTE, com sede à Rua 

-, 

Canaã dos Carajás -Parâ, representado neste ato pelo Sr.

Secretário Municipal, inscrito no RG sob o n0 xxxxxxxxxx e CPF inscrito sob n0

xxxxxxxxx, e, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estabelecida neste ato representada pelo Sr.(a)

inscrito no RG sob o no 

- 

e no CPF (MF) sob n0

têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para contratação de

empresa especializada na prestação de serviço continuado de Arranjo de Pagamento, fazendo uso

de tecnologia de Cartão de Pagamento, com disponibilização de software de gerenciamento de

beneficio. lntermediando a transferência de subsídio financeiro entre beneficiários da

CONTRATANTE e credenciado da CONTRATADA, seguindo critérios legais, conforme estabelecido

no Edital de Pregão Eletrônico _|2021-SRP, na Ata de Registro de Preços no 

- 
e mediante as

cláusulas e condiçoes que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta

apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo no 

-12021/FMAS-CPL, 

sujeitando-se

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.520/2002 e 8.666/1993 e do

Decreto n" 3.555/2000, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objetivo do presente instrumento é a pana contratação de empresa especializada na prestação de

serviço continuado de Arranjo de Pagamento, fazendo uso de tecnologia de CaÉão de Pagamento,

com disponibilização de software de gerenciamento de benefício. lntermediando a transferência de

subsídio financeiro entre beneficiários da CONTRATANTE e credenciado da CONTRATADA,

seguindo critérios legais, em conformidade com as condiçÕes estabelecidas no Edital do Pregão
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Eletrônico 

-12021-SRP 

e seus anexos, bem como a proposta apresentada, partes integrantes deste

Contrato.

1. A localização precisa, os prazos e as condiçÕes específicos da prestação dos serviços ora contratados
estão indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer parte integrante

deste Contrato.

2. 0s serviços são contratados por empreitada por menor preço unitário.

3. Os serviços, quantitativos e preços dos itens contratados são os indicados a seguir:

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRECOS

1. O valor global deste Contrato e de R$

CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

1. Os preços dos serviços serão reajustados, a cada 12 (doze) meses, salvo por acordo entre as partes,

conforme legislação vigente, pela aplicação da Íórmula abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora.

R = Índice de Reajustamento

2. 0 índice de reajuste a ser utilizado será o ÍruDtcE GERAL DE pREÇos - DtSpoNtBtLIDADE TNTERNA
- IGP-DI, publicado pela Íundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

Item Serviço Quant. Unid Preço

unitário

Preço total

PREÇO TOTAL
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CLAUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n0 /2021/FMAS-CPL, bem

como da Ata de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei n0 10.520, de 17 de julho de

2002, na Lei n0 8.666 de 21 de junho de 1993, no Decreto Municipal n' 691/2013, e no Decreto

Municipaln" 686, de 05 de agosto de 2013.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUCÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposiçÕes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8.666/1993

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICACIA

1. A vigência deste Contrato será de 

-, 

a contar a partir da data de assinatura, podendo este

prazo ser prorrogado Por até conforme art. 57 lnciso ll da Lei8666/93, mediante interesse

das partes, na forma da lei, com eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do

Município de Canaã dos Carajás, tendo inicio em dia de expediente.

CLAUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

1. Caberáà CONTRATANTE:

1.1. Permitiro acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para

a entrega das notas Íiscais/faturas;

1.2. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos atinentes à prestação dos serviços que venham a

ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela efetiva prestação dos serviços, desde que cumpridas

todas as exigências do contrato;

1.4. Comunicar, oÍicialmente, à CONTRATADA quaisquerfalhas oconidas, consideradas de natureza

grave;

1.5. Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de serviços que porventura tenha sido

recusado pela fiscalizaçã0.
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CLAUSULA OITAVA. DOS DA CONTRATADA

Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da

execução dos serviços, tais como:

1.1.1. Salários;

1.1.2. Seguros de acidentes;

1.1.3. Taxas, impostos e contribuiçÕes;

1.1.4. lndenizações;

1.1.5. Vale-refeição;

1.1.6. Vale{ransporte; e

1.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

1.2. Efetuar a execução dos serviços dentro das especiÍicações e/ou condiçÕes constantes do

orçamento, devidamente aprovado pelo Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE;

1 .3. Executar diretamente este Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações
não autorizadas pela CONTRATANTE;

1.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em apreço, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execução dos serviços objeto deste Contrato;

1.6, Prestartodos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obígando-se a
atender, de imediato, todas as reclamaçÕes a respeito da qualidade da execução dos serviços;

1.7. Comunicar por escrito, ao Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a prestação dos serviços;

1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas neste Contrato.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGACÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. A CONTRATADA caberá, ainda:
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'l .1 . Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social e úabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época propria, vez que os

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

1.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabelecidas na legislação

especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus

empregados quando da execução objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que

acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à

execução deste Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

1,4. Observar as obrigações pertinentes à legislação de trânsito, não permitindo o uso de bebidas

alcoolicas e tabacos, por parte de seus empregados e demais usuários, durante o periodo de

transporte, dentro e Íora dos veículos, cabendo à CONTRATADA a fiscalização da conduta de

seus funcionários; e

1.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto

deste Contralo, razáo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

3. A contratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita

observância a qualidade do materialquimico utilizado.

A contratada assumirá também total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a

pessoas e ao patrimônio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha oconido por negligência

e/ou inabilidade de seus funcionários, esta promoverá de direito o ressarcimento dos danos.

CLAUSULA DECIMA. DAS OBRIGACÔES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2. Éexpressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se

houver prévia autorização da C0NTRATANTE;

1.3. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Contrato, sem

expressa e previa autorização da CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
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Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria),

devidamente publicado nos meios oficiais.

2. O representante anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com o fornecimento

dos bens e serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

3. As decisoes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas

ao fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência

do contrato, para representáJa sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fornecimento dos bens e serviços, o fiscal do contrato

nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execução de serviços que esteja

sendo feita em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens e

serviços e atividades correlatas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquerforma

restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os

serviços, diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ATESTACÃO

1. A atestação das notas fiscais/Íaturas que comprovam a prestação dos serviços caberá ao Íiscal do

contrato nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

1. A despesa com a prestação dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho,

conerá a conta do elemento orçamentário:

Do Projeto Atividade:

Do elemento de despesa:

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará, nota fiscal/fatura dos serviços efetivamente executados, para

liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente,

no prazo de 30 (kinta) dias corridos, contados da data de medição dos serviços, que será mensal.
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2. CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Conhato.

3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação financeira por atraso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

[rl = Número de dias entre a data prevista pam o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

| = índice de compensaçâo financeira = 0,00016438, assim apunado:

t= (ü) t= G480 t= 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

4.1. A compensaçâo financeira prevista nesta Condição seÉ incluída na fatura/nota Íiscal seguinte ao da

ocorrência.

5. 0s preços dos serviços serão fixos e ineajustáveis.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERACÃO DO CONTRATO

1 . Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n' 8.666/1993, desde que haja

interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este

Contrato.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

PÁGINA 62 DE 68



ESTADo DO PARA

Pnerrrum Multcrpll oe Clml oos CmruÁs
FUNDo Munrcrpnt- De AssrsrÊucn Socnr-

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), conÍorme disposto no artigo 65, parágrafos 1o

e 20, da Lei no 8.666/1993.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se Íizerem nas obras, serviços ou compras, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

1.1. Advertência;

1 .2. Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

1,3. lmpedimento e licitare contratarcom a Uniã0, Estados, Distrito Federalou Municípios, pelo prazo

de ate 05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total

do contrato, por dia, na oconência de atraso no início ou na conclusão dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

4. A CONTRATADA também ficará impedida e licitar e contratar com a Uniã0, Estados, Distrito Federal

ou Municípios, pelo pnazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, nos casos de:

4.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

4.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

4,3. Comportar-se de modo inidônea;

4.4. Fizer declaração Íalsa;

4.5. Cometer fraude fiscal;

4.6. Falhar ou fraudar na execução deste Contrato.

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capítulo lV da Lei no 8.666/1993,

6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta

Cláusula.
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7. As sanções de advertência e de impedimento de licitare contratarcom a Administração Pública podeÉ

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

eÍetuados.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei no 8.666/1993.

2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2. Anigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

4. A CONTRATADA reconhece os direitos da C0NTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no Art. 77 da Lei n' 8.666/1993.

CLAUSULA DECIMA NONA. DA VINCULACÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este Conkato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico no 12021-SRP, cuja realização

decorre da autorização do gestor do CONTRATANTE, constante do processo no /2021/FMAS-

CPL, e a Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO

1. As questões deconentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás - Pará,

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no Art. 102,

inciso l, alinea "d", da Constituição Federal.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de
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igual teor e forma, para que suftam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _, de_ de 2021

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1a_ 2d_
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ANEXO VII

MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-
PREGÃO ELETRÔNICO N" /2021.SRP

PROCESSOLICITATORIONO /2021/FMAS.CPL

No dia de dE 2021, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ

DOS CARAJAS, com sede 

-, 

Canaã dos Carajás -Pará, representado neste ato pela Sra

RES0LVEregistraroSpreçoSofertadospelaBeneficiáriadaAta,aempreSa-,CNPJn.
, situada à _, Fone/Fax/E-mail: neste ato representada pelo

senhor-'inscritonoCPF(MF)n"-,RGn"-deacordocomaclassificação
por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçoes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, no vigente Decreto que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto

Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposiçoes a seguir:

1 . DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada

na prestação de serviço continuado de Arranjo de Pagamento, fazendo uso de tecnologia de Cartão de

Pagamento, com disponibilização de software de gerenciamento de benefício. lntermediando a transferência

de subsídio financeiro entre beneficiários da CONTRATANTE e credenciado da CONTRATADA, seguindo
critérios !egais.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

Item Produto Quant. Unid
Preço

unitário
Preço total

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do orgão gerenciador, na contratação da totalidade dos

itens e nem das quantidades indicadas,

2.3. As contrataçÕes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

2.4. As especificações dos produtos do objeto e as demais condiçÕes de execução são aquelas

e
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Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especíÍicas do fomecimento dos produtos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da eÍetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro

de Preços e nas condições previstas no Edital.

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 2 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especíÍica para a contratação
pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condições à Beneficiária da Ata.

3.3. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços,

estará sujeito às sanções previstas no Edital.

4. DOS USUARI0S DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de orgãos não participantes desta

Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesÕes,

até o dobro dos quantitativos registrados, conforme legislação vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: 0s preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão

fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Apos esse período os preços serão reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante

comprovação através de documentos oficiais.

5.1. 0 preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato

que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao orgão gerenciador promover as negociaçÕes junto à

BeneÍiciária da Ata, observadas as disposições legais.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o orgão

gerenciador convocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado, observadas as disposições legais.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipotese anterior, o orgão gerenciador convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a BeneÍiciária da Ata,

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o orgão gerenciador poderá li a

Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da ordem de compra, e

aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabiveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6. D0 CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo

contratante, sem justificativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7'da Lei n'
10.520, de2002.

6.5. 0 cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força

maior, que preludique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razáo de interesse público

ou a pedido do fornecedor.

7. DAS CONDIÇOES GERAIS: As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificaçoes, os

prazos, as obrigaçôes do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJAS e da

Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus

anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, sâo assinadas pelas representantes das

partes, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCn SoCIAL DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata.

Canaã dos Caralás - Pará, em _ de_ de 2021

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS

CARAJAS

BENEFICIARIA DA ATA
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